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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR

RESUMO DE CONTRATO

Espécie: Contrato Administrativo de Locação de Serviços de Engenharia Civil;
Contratantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e o Sr. Francisco das Chagas
Cunha; Objeto: prestação de serviços, de Engenharia Civil; Data da Firmatura: 20-01-
05; Vigência: 06 (seis) meses; Fundamentação Legal: Lei nº 8666, de 21-06-1993 e
alterações posteriores, notadamente o que dispõe o art. 54 e seguintes, e
subsidiariamente, pelo Código Civil Brasileiro e leis extravagantes aplicáveis;
Dispensabilidade de Licitação: Art. 23, II, “a”, combinado ao art. 24, II, da Lei nº 8666,
de 21-06-1993, com valor abaixo do limite de dispensa; Recursos Financeiros: Despesas
normais de custeio com recursos financeiros do Governo do Estado do Piauí, que
correrá à conta da Unidade Orçamentária: 15.101; Atividade: 2.117; Natureza da Despesa:
3.3.90.36 e Fonte: 100; Valor do Contrato: R$ 5.460,00 (cinco mil, quatrocentos e
sessenta  reais); Foro Eleito: Cidade e Comarca de Teresina-PI; Signatários: Sergio
Luiz de Oliveira Vilela – Secretário da SDR (PELA CONTRATANTE), CNPJ nº
06.553.572/0001-84, sede na Rua João Cabral, 2319, Bairro  Pirajá – Teresina-PI e o Sr.
Francisco das Chagas Cunha (CONTRATADO), RG  nº 1476-D-CREA-PI e CPF  nº
374.100.913-04,  residente e domiciliado na Rua Coronel Osvaldo Duarte, nº 5391 –
Bairro Santa Isabel – Teresina-PI.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

   UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
   GABINETE DA REITORIA

Extrato

Termo Aditivo n.º 006/2004 ao Contrato n.º 001/2002

Contratada: Fundação de Desenvolvimento e Apoio para a Pesquisa,
Ensino e Extensão do Piauí - FUNDAPE
Contratante: Fundação Universidade Estadual do Piauí - FUESPI
Objeto: Excluir da competência da FUESPI o encaminhamento à FUNDAPE de
relação de pessoal para contratação, cabendo apenas informar a espécie dos serviços
a serem prestados; Incluir da competência da FUNDAPE a disciplina e fiscalização
sobre o pessoal contratado, locado na sede da FUESPI, aplicando qualquer das
penalidades previstas no contrato de trabalho, a seu critério, sempre que o empregado
for considerado inconveniente por desrespeito às normas regimentais da FUESPI.
Vigência: Prorrogado a vigência do contrato a partir de 31 de dezembro de 2004,
por 120 (cento e vinte) dias.
Data da Assinatura 29/12/2004

Extrato

Termo Aditivo n.º 006/2004 ao Contrato n.º 002/2002

Contratada: Fundação de Desenvolvimento e Apoio para a Pesquisa, Ensino e
Extensão do Piauí - FUNDAPE
Contratante: Fundação Universidade Estadual do Piauí - FUESPI
Objeto: Excluir da competência da FUESPI o encaminhamento à FUNDAPE de
relação de pessoal para contratação, cabendo apenas informar a espécie dos serviços
a serem prestados; Incluir da competência da FUNDAPE a disciplina e fiscalização
sobre o pessoal contratado, locado na sede da FUESPI, aplicando qualquer das
penalidades previstas no contrato de trabalho, a seu critério, sempre que o empregado
for considerado inconveniente por desrespeito às normas regimentais da FUESPI.
Vigência: Prorrogado a vigência do contrato a partir de 31 de dezembro de 2004,
por 120 (cento e vinte) dias.
Data da Assinatura 29/12/2004

Extrato

Termo Aditivo n.º 006/2004 ao Contrato n.º 131/2002

Contratada: Fundação de Desenvolvimento e Apoio para a Pesquisa, Ensino e
Extensão do Piauí - FUNDAPE
Contratante: Fundação Universidade Estadual do Piauí - FUESPI
Objeto: Excluir da competência da FUESPI o encaminhamento à FUNDAPE de
relação de pessoal para contratação, cabendo apenas informar a espécie dos serviços
a serem prestados; Incluir da competência da FUNDAPE a disciplina e fiscalização
sobre o pessoal contratado, locado na sede da FUESPI, aplicando qualquer das
penalidades previstas no contrato de trabalho, a seu critério, sempre que o empregado
for considerado inconveniente por desrespeito às normas regimentais da FUESPI.
Vigência: Prorrogado a vigência do contrato a partir de 31 de dezembro de 2004,
por 120 (cento e vinte) dias.
Data da Assinatura 29/12/2004

Extrato

Termo Aditivo n.º 006/2004 ao Contrato n.º 132/2002

Contratada: Fundação de Desenvolvimento e Apoio para a Pesquisa, Ensino e
Extensão do Piauí - FUNDAPE
Contratante: Fundação Universidade Estadual do Piauí - FUESPI
Objeto: Excluir da competência da FUESPI o encaminhamento à FUNDAPE de
relação de pessoal para contratação, cabendo apenas informar a espécie dos serviços
a serem prestados; Incluir da competência da FUNDAPE a disciplina e fiscalização
sobre o pessoal contratado, locado na sede da FUESPI, aplicando qualquer das
penalidades previstas no contrato de trabalho, a seu critério, sempre que o empregado
for considerado inconveniente por desrespeito às normas regimentais da FUESPI.
Vigência: Prorrogado a vigência do contrato a partir de 31 de dezembro de 2004,
por 120 (cento e vinte) dias.
Data da Assinatura 29/12/2004

Extrato

Termo Aditivo n.º 006/2004 ao Contrato n.º 133/2002

Contratada: Fundação de Desenvolvimento e Apoio para a Pesquisa, Ensino e
Extensão do Piauí - FUNDAPE
Contratante: Fundação Universidade Estadual do Piauí - FUESPI
Objeto: Excluir da competência da FUESPI o encaminhamento à FUNDAPE de
relação de pessoal para contratação, cabendo apenas informar a espécie dos serviços
a serem prestados; Incluir da competência da FUNDAPE a disciplina e fiscalização
sobre o pessoal contratado, locado na sede da FUESPI, aplicando qualquer das
penalidades previstas no contrato de trabalho, a seu critério, sempre que o empregado
for considerado inconveniente por desrespeito às normas regimentais da FUESPI.
Vigência: Prorrogado a vigência do contrato a partir de 31 de dezembro de 2004,
por 120 (cento e vinte) dias.
Data da Assinatura 29/12/2004

Extrato

Termo Aditivo n.º 002/2004  ao Contrato n.º 034/2003

Contratada: Forted Telecomunicações Ltda
Contratante: Fundação Universidade Estadual do Piauí - FUESPI
Objeto: A alteração da Cláusula Quinta do Contrato n.º 034/2003, relativa à
vigência contratual. Fica prorrogado pelo prazo de 90 (noventa dias) dias a partir de 31
de dezembro de 2004.
Vigência: Inicio 31/12/2004 Término 31/03/2005
Data da Assinatura 03/01/2005
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